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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
 

Ref. - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2025 

PROCESSO Nº 16/2025 
 

De posse dos documentos que compõem o processo referenciado que teve por objeto a 

contratação de empresa especializada, para fornecimento e instalação de kit solar 

fotovoltaico conectado à rede, bem como a homologação junto à concessionária local 

de energia elétrica, destinada à sede do CIVAP, AUTORIZO a contratação referida, nos 

termos do parágrafo único do art. 72, da Lei nº 14.133/2021, à empresa indicada pelo 

preço seguinte: 

 

Item 

6030 

Lote 

KISOLARI ENERGIA ELÉTRICA, SOLAR, ILUMINAÇÃO 

E SERVIÇOS LTDA., com CNPJ nº 45.677.669/0001-50, 

sito na Rua Antonio Gallina nº 80, Bairro Jardim Portal 

Do Sol, no município de Marília/SP (CEP: 17519-320) 

 

Descrição do Lote 

 

 

 

Valor Total 

1 00000001 INSTALAÇÃO FOTOVOLTAICA - 20,9 KWP  52.790,00 

 

 

 

Item 

Código 

Descrição do Produto/Serviço 

Marca 

QTDE 

Valor Unitário 
Valor Total 

  

Kit solar fotovoltaico e instalação (módulos, inversores, 

String/combiner box CC, conectores MC4, cabos 

solares de 6mm², cabo flexível de 16mm² (para 

aterramento), estruturas metálicas, eletroduto flexível 

3/4" e eletroduto galvanizado 3/4"). 

1 

R$ 46.790,00 

 

46.790,00 

  
Homologação com a concessionária, fotovoltaico de 

20,9 kWp 

1 

R$ 3.500,00 

 

3.500,00 

  Limpeza final da obra 120 M² 2.500,00 

 

 

 

 
Total do Proponente 

 

 
52.790,00 

 

Razão da escolha do contratado: O contratado participou do certame, atendendo a 

todos os requisitos definidos no Termo de Referência do Aviso de Dispensa de Licitação. 

Justificativa do preço: O preço do objeto foi o de menor valor ofertado, o que o habilita à 

contratação. O critério de julgamento adotado foi o de menor preço. 

Por fim, autorizo a publicação desta Autorização, na forma da Lei. 

 

Assis, 15 de setembro de 2025 

 

 

LUÍS GUSTAVO MENDES MORAES 

Presidente 


